
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2024 

 

 

 

 
Página 1 de 2 

   www.saovicentedosul.rs.gov.br 
gabinete@saovicentedosul.rs.gov.br 

Rua General João Antônio, 1305 –Centro–CEP: 97420-000 
 Fone: 55 3257 1393 

 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico nº153/2024 

exarado no processo administrativo n° 343/2024 reconhece ser dispensável a licitação, com 

fundamento artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a CONTRATAÇÃO, 

nos termos do art. 75 § 3°  do mesmo diploma, das empresas abaixo relacionadas para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, ODONTOLÓGICOS E 

EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA USO DO POSTO CENTRAL E 

UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE. 

 

 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITAL LTDA CNPJ: 

00.802.002/0001-02 Situado na Estrada Boa Esperança, nº 2320, Bairro Fundo Canoas, 

Rio do Sul- SC, CEP 89.163-554, no valor total de R$ 2.618,51 (dois mil seiscentos e 

dezoito reais e cinquenta e um centavos). 

 

 MEDPLUS COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS CNPJ: 01.706.665/0001-88 

situado na Rua Tuiuti, nº 1016.  Bairro: Nossa Senhora de Fátima. Santa Maria – RS, 

CEP:97.015-660, no valor de R$ 2.022,60 (dois mil e vinte e dois reais e sessenta 

centavos). 

 

 ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ: 00.072.182/0001-06 situado na 

Rua João Leonardelli, nº 165, Bairro: Santa Catarina, Caxias do Sul – RS, CEP: 95.030-

440, no valor R$6.331,45 (seis mil trezentos e trinta e um reais e quarenta e cinco 

centavos).  

 

 Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total de R$ 10.972,56 

(dez mil novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 

 

 JUSTIFICATIVA: A compra de materiais ambulatoriais é necessária para atender 

a demanda dos munícipes para realização de vários procedimentos como curativos, 

aplicação de medicações, remoção de suturas, entre outros. Quanto aos materiais 

odontológicos é preciso para a realização de extrações, obturações dentárias e profilaxia. E 

os equipamentos de fisioterapia serão essenciais para atendimento dos pacientes que 

necessitam deste serviço. 

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 2043 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 

ASPS 

Despesa: 393 – 3390.30.10.00.00.00 – MATERIAL ODONTOLOGICO 

 

Projeto/Atividade: 2053 - Manutenção das Atividades da Policlínica - ASPS 

Despesa:780 - 4490.52.10.00.00.00 – APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 

ESPORTES E DIVERSOES 

 

Projeto/Atividade: 1180 – Rede bem Cuidar - Cuidado Materno /Paterno 

Despesa: 779 – 4490.52.08.00.00.00 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 

UTENSILIOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E 

HOSPITALARES 

 

Projeto/Atividade: 2058 - Manutenção das Atividades do Hospital São Vicente Ferrer - 

ASPS 

Despesa: 779 – 4490.52.08.00.00.00 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 

UTENSILIOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E 

HOSPITALARES 

 

Projeto/Atividade: 2043 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 

ASPS 

Despesa: 418 - 3390.30.35.00.00.00 – MATERIAL LABORATORIAL 

 

 

 

São Vicente do Sul, 10 de maio de 2024 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO UNICIPAL 


